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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EDITAL Nº 02 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2010 – SEJUS,
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010 – EDITAL DE RETIFICAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA PÚBLICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – CARGO DE TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA

SOCIAL – ESPECIALIDADE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei nº 3.669, de 13 de setembro de 2005
e do Decreto nº 21.688, de 07 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 24.109, de 1º de
outubro de 2003, Decreto nº 24.278, de 08 de dezembro de 2003, Decreto nº 24.687, de 24 de junho
de 2004, e pelo Decreto nº 25.259, de 25 de outubro de 2004, e na forma da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei n° 197, de 04 de dezem-
bro de 1991, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital n° 02, do Concurso Público 01/2010, para
realização do Concurso Público para o cargo de Técnico em Assistência Social - Especialidade
Técnico Administrativo, da Carreira Pública de Assistência Social, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, conforme segue.
1. Alterar nos subitens 3.8, 11.9, 11.12, e 11.15, onde consta o termo “Secretaria de Estado de
Justiça, Cidadania e Direitos Humanos” leia-se “Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e
Cidadania”.
2. Alterar a redação do subitem 1.4. do Edital normativo que passa a ser a seguinte:”Os candidatos
aprovados serão convocados para a realização dos procedimentos pré-admissionais e dos exames
médicos complementares, de caráter unicamente eliminatório, sendo que os custos referentes aos
exames correrão por conta do candidato e a análise será promovida por equipe médica indicada pela
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.”
3. Alterar a redação do subitem 2.1. do Edital normativo que passa a ser a seguinte: “CARGO:
TÉCNICO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – ESPECIALIDADE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
(CÓDIGO 201)”.
4. Alterar a redação do subitem 2.5. do Edital normativo que passa a ser a seguinte:”REMUNERAÇÃO:
R$ 2.512,25 (dois mil, quinhentos e doze reais, vinte e cinco centavos).”
5. Alterar a redação do subitem 5.6.8.7. do Edital normativo que passa a ser a seguinte:” Ao
término da apreciação dos recursos contra o resultado das solicitações de isenção de taxa de
inscrição e dos respectivos documentos, a Fundação Universa divulgará, no endereço eletrôni-
co http://www.universa.org.br e publicará no Diário Oficial do Distrito Federal, na data prová-

vel de 16 de março de 2010, o Edital contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção
de taxa de inscrição.”
6. Incluir o subitens abaixo:
“5.6.11. Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia, inscritos no Concurso, poderão solicitar a altera-
ção de horário de aplicação da prova, através de requerimento administrativo acompanhado de
Declaração que comprove a crença religiosa.
5.6.11.1. O requerimento citado no subitem 5.6.11. deverá ser entregue até o dia 07 de março de
2010, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, localizada na SGAN 609,
Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF, das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas, ininterrupto.
5.6.11.2. Os candidatos praticantes da fé Adventista, que não protocolarem o requerimento
citado no subitem 5.6.11. até o período previsto no subitem 5.6.11.1, seguirão as mesmas
normas dos demais candidatos, inclusive, a realização da prova, se for o caso, em dia de sábado,
sem qualquer diferenciação de horário.
5.6.11.3. Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia, que protocolaram o requerimento adminis-
trativo deverão estar no local de aplicação de provas no mesmo horário definido para os demais
candidatos. Após este período não será admitido o ingresso de nenhum candidato no ambiente de
realização das provas.
5.6.11.4. Os candidatos citados no subitem 5.6.11. permanecerão em sala de aula com o acompanha-
mento de fiscais treinados, sem possibilidade de comunicação com ambiente externo e obedecerão às
mesmas regras definidas para todos os candidatos que estarão realizando as provas.“
7. Alterar a redação do subitem 6.4.2. do Edital normativo que passa a ser a seguinte: “ Conhecimen-
tos Específicos: 40 (quarenta) questões; peso 2 (dois); pontuação máxima: 80,00 (oitenta) pontos.”

FLÁVIO LEMOS

EDITAL Nº 02 DO CONCURSO PÚBLICO 02/2010 – SEJUS,
DE 28 DE JANEIRO DE 2010 – EDITAL DE RETIFICAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA
PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGO DE ATENDENTE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei nº 3.669, de 13 de setembro de 2005
e do Decreto nº 21.688, de 07 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 24.109, de 1º de
outubro de 2003, Decreto nº 24.278 de 8 de dezembro de 2003, Decreto nº 24.687 de 24 de junho de
2004, e pelo Decreto nº 25.259 de 25 de outubro de 2004, e na forma da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei n° 197, de 4 de dezembro
de 1991, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital n° 02 do Concurso Público 03/2010, para
realização do Concurso Público para o cargo de Atendente de Reintegração Social, da Carreira Pública
de Assistência Social, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme segue.


